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Estado de Pemambuco
CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE Do LÉRJo

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N" ó9.902.09ól0001-80

PROCESSO LICITATORIO - DISPENSA

DISPENSA N" DVOOOO3/2025
PROCESSO LICITATÓRIO NO OOOO4/2025

óncÃo REALTZADoR Do CERTAME:
Câmara Municipal de Vertente do Lério
Praça Severino Barbosa de Sales, 227 - Cenlro - Vertente do Lério - PE
CEP: 55760-{00 - Tel.: (081)3634-7295.

OBJETO:
Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados em
administração pública para assessoria e mnsultoria administrativa com enfoque nas áreas
de planejamento, licitaçóes e compras da Cámara Municipal de Vereadores de Vertente do
Lério-PE.

Valores de Referencia de Mercado:

Praça Severino Baóosa de Sales, n" 227 - Cento - YeÍente do Lério - PE
CEP n' 55760-000 | Telefone: (otl) 363+7295
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Despesas do município:

Exercício:

2024

Mês:

Tod os

Unidade Jurisdicionada:

Câmara Municipal de Feira Nova

Empenho No:0000080

DADOS GERAIS

Empenho:0000080

Unidade Jurisdicionada: Câmara Municipal de Feira Nova

Unidade Orçamêntária: CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA

Histórico Emponho; CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS OE

CONSULTORIA E ASSESSORIA NO PLANEJAMENTO DE COMPRAS E CONTRATACAO DE SERVICOS PARA

FORMALIZACAO DE PROCESSOS DE LICITACOES DESTA CASA LEGISLATIVA.

Data Empênho: 0410312024

CPF/CNPJ do Credor: 54.07 1.57 9|OOO1 -O2

^ Nome/Razáo Social:
54.071.579 MARIA KAYLANNE GOMES SILVA

Fonte de Recurso: Outros Recursos náo Vinculados

cLASsrFrcAÇÃo

Função: Legislativa

Subtunção: Açáo Legislaüva

ProgÍama: GESTAO ADMINISTRATIVA DA CAMARA MUNICIPAL

Ação: MANUTENCAO DA UNIDADE

Categoria Econômicâ: Despesa Conente

Natureza de Despeaa: Outras Despesas Conentês

O2o
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irodalidade de Aplicaçâo: Aplicaçóes Diretas

Elomento ds Despesa: Outros Serviços de Terc€iros - Pessoa Juridica

Subelemento de Despesa: SEM SUBELEMENTO

TOTAL EMPENHADO: RS 4.500,00

DescÍição Data Empenho

ut03t?o24Empenho

Valor Emp€nhado (R3)

R$ 4.500.00

ToTAL LIQUIOAOO: RS 4.500,00

NúmeroDescÍição

^Liquidaçáo
1

Data Liquidação

04t0312024

Valo. Liquidado (R$)

R$ 4.500,00

TOTAL PAGO: R$ 4.500,00

Descriçâo

Pagamento

Data Pagamento

2110312024

Agência

013609

Contâ

000000191108

Valor Pago (R$)

R$ 4.500,00

Banco Cheque

00'Í

O Fonte: SAGRES i Última Atualização: Ver
As informações aqui apresentadas reÍletem o conteúdo enviado pelos gestores e não representam, necêssariamente, dados

auditados.



rrc; 02LE§trffiiÊiâô
'"""' , 1r., ,r,,,"-un n*,or,*u ea

*t*e

DISPENSA NE DV0f.3I2O24
PROCESSO ADMINISTRAÍIVO N9 ú4/2024
CONTRATO Ne: 00 \O/202+CPL

CONTRATO DE PREÍAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE

SI CELEBRAM A CÁMARA MUNICIPAL DE SALGUEIRO E

DO OUTRO I-ADO WAI,TER ATENCAR JUNIOR

10507888421.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂUenA MUNICIPAL DE SALGUEIRO-PRAçA

PROFESSOR URBANO GOMES DE §Â, 14 SANTO ANIÔNIO, SALGUEIRO/PE, CEP 56.500.0M, NESTE AtO

repÍesentada pelo Presidente da Mesa Direrora DOMINGOS SÁvlo PIRFS DF CARVAT HO E SÁ,

brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na cidade de Salgueiro-PE, CPF ne 060.101.334
40, carteira de identidade ne 6678262-SSP-PE, doravante simplesmente contratante e WALTER

ALENCAR JUNIOR 10507888421, inscrito no CNPJ: 35.453.879/0@1-55 estabelecida na RUA

|VORElRA,06, VILA NOVA, MOREILANDIA/PE CEP: 56150-000 WALTERALENCARJUNIOR@GMAIL.COM

I TEL: (87) 99189-6166 l87l9649-3423 representada neste ato pelo Sr WALTER ALENCAR JUNIOR CPF

105.078.884-21 E RG 8559277 SDS/PE, aqui denominada contratada, tendo em vista a contratação, e

ainda considerado o disposto no Art. 75, ll, da Lei ne 14.133 de 01. de abril 2021, e mediante cláusulas

e condições a seguir enunciadas:, tem entre sijusto e acordado o seguinte:

cúusuLA PR|ME|RA-OBJETO (art.92. te )

O obleto do presente lnstrumento é a contratação de serviços de SERVIçOS TÉCNICOS

ESPECIAUZADOS EM APOIO ADMINISTRATIVO NA FASE DE PLANEIAMENTO NAS COMPRAS PÚBLICÁS

E ALIMEMTAçÃO DAS INFORMAçÔES NO MÓDULO LINCON DO TCE/PE, PARA A CÂMARA DE

VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRHE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1. Objeto da contratação:
ITEM ESPECIFICAçÃO UNIDAD

EDE
MEDIDA

QUAN
TIDAD

E

VALOR

UNlTÁRIO

VALOR TOTAL

1 CONTRATAçÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS EM APOIO

ADMINISTRATIVO NA FASE DE

PLANEJAMENTO NAS COMPRAS

PÚBLICAS E ALIMENTAÇÃO DAS

INFORMAÇÔES NO MÓDULO LINCON

DO TCE/PE, PARA A CAMARA DE

VEREADORES DO MUNICÍPIO DE

meseS 4.800,00 57.600,00

Praça Professor Urbano Gomes De Sá, 14, Santo Antônao, SALGUEIRO/PE, CEP 56000-000.
FONES: 87.38710870 e 38712794 OUVIDORIA: 08002813230 - WWW.SALGUEIRO.PÊ.LEG.BR
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!.2. Vlnculam estã contratação, lndependentemente de transcrlção:
O Termo de Referência;
O Editãl da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúUSULA SEGUNDA - VIGÊNcIA E PRORROGAçÃO

1.3. O prazo de vigência da contratação é de até 3AL2/2O24 contados dola) 2OlO3l2:OZa,

prorrogável, na forma dos artisos 106 e 107 da Lei n" 74.733, de 2021
A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado.
1.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
1.5. A prorro8ação de contrato deverá ser promovida mediante celebÍação dê teÍmo aditivo.
1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas

as abrangências de aplicação.

CúUSUIATERcEIRA_ MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS a rt. Ul e nr'l
1,.7- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusâo, entrega, observação e recebimento do objeto constâm no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CúUSULA QUARTA _ sU SCoNTRATAçÃO
1.8. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cúusulÁ QUTNTA- PREÇO íart. 92. V)
1.9. o valor mensal da contratação e de RS 4.800,00 (quetro mil e oitocentos reais), perfazendo o

valor total de RS 52.600,m (cinquenta e sete mil e seiscentos reeis)
1.10. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

CúUSUIA SEXTA . PAGAMENTO ÍArt. 92, V E VI}

1.11. O pagamento correspondente aos serviços/materiais será efetuado no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar do recebimento definitivo, conforme atestado na nota fiscal. O montante seíá

transferido por meio de ordem bancária, para ser creditado na conta coÍrente indicada pelo
prestador/fornecedol ou por meio de cheque, se for o caso.

1,.12. Nenhum pagamento será efetuado à licitante que vier a ser contratadâ que esteja em débito
para com a Administração, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que

eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

1.13. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos, inclusive quaisquer tributos,
sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza

resultantes da execução do contrato;

Praça Professor Urbano Gomes De Sá, 14, Santo Antônio, SALGUEIRO/PE. cEP 56000-000.
FONES: 87.38710870 e 38772794 - OUVIDORIA: 08002813230 WWW.SALGUEIRO.PE.LEG.AR

,{



CÂMARA MUNICIPAL DE

SALíGT'EIRO\tc C.\! 'i !F'-.ra r:, .-!\raÀP
ç' l,Lre & awutp ye, Faq.,.

1.14. Havendo erro na apresentâção da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalldade lmposta ou Inadlmplêncía, o pagamento flcará sobrestado até

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamênto iniciar-

se-á após a comprovação da regu)arização da sltuação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.
1.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriâ

para pagamento.
1.16. A Nota Fiscãl ou Fatura deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 1) Prova de

re ularidade com Fundo de Garantia do moo de Servi o F GTS]: 2) Certidão coniunta relativa aosp
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ributos íederais e Dívi Ativa da Un 3) Certidões que comp rovem a resularidade oerante a

Fazenda Municioal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Prova de reAu laridade com a

Fazenda Fstedual do domicÍli sede do licitante e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas -Ô Ôll

ç!-DI

cúusuun sÉnnm - REA,USTE Íart. 92. Vl
7.77. Os preços inicialmente contratados são fixos e irrea.justáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.
1.18. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contÍatado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, (Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
1.19. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do Último reajuste.

1,.2O. No caso de atraso ou não dlvulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo se.ia(m) divulSado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

!.ZL- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
L.22. Gso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.23. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

L.24. o rea.iuste será realizado por apostilamento.

cúusulÁ otrAvA - oBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X. Xl e XIV)

1,.25. 5ão obrigações do Contratante:
1,.26. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

1.27. Receber o ob.ieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.28. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
L.29. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÔes pelo

Contratado;

Praça Professor Urbano Gomes De Sá, 14, santo Antônio, SALGUEIRO/PE, cÊP 56000-000.
FONES: 87.38710870 e 38712794 oUVIOORIA: 08002813230 WWW.SALGUEIRO.PE.LEG.SR
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1.30. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do obJeto, quanto à dlmensão, qualldade e quantídade, conforme o an. 143 da Lel ne

L4.L33, de 202I)
1.31. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do obieto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

!.32. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

1.33. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da união para adoção das

medidas cabíveis quândo do descumprimento de obriSações pelo Contratado;

1.34. Explicitamente emitir decisão sobre todâs as solicitaçóes e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramênte protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do a.iuste.

1.35. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado.
1.36. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

1.37. Comunicar o Contratado nâ hipótese de posterior alteração do projeto pelo contratante, no

caso do art.93, §2s, da Lei ne 14.133, de 7027.

1.38. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em deCOrrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinadOs.

CúUSUI.A NONA. OERIGAÇÔES DO CONTRATADO {ATt. 92. XIV, )VI E )UII)
1,39. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como excluslvamente seus os rlscos e as despesas decorrentes da boa e perfelta execução

do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

1.40. Manter preposto aceito pelã Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.
L.47. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.
I.42- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

larl. L37, il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

7.43. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais e equipamentos demandados, cuja

quantldade, qualldade e tecnologla deverão atender às recomendações de boa técnlca e a leglslação

de regência;

1.44. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

Íeta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021;

L.45. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

1.46. Prestâr todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratânte ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.
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7.47. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não es o

executãda de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

tercelros.
1.48. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigêncla do contrato.
1.49. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
1.50. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referencia ou

instrumento congênere.
1.51. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perlgoso ou lnsalubre;
7.52. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
1.53. Cumprir, durante todo o período de execução do contÍato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

1.54. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
1.55. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do obJeto da contratação, excêto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no an.
l24,ll,d, da Lei ne 14.133, de 2021;

1.56. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

cúUsUI-A DÉcIMA- oBRIGAçÕES PERnNENTES À LGPD

7.57. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de asosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

evêntualmente venha a ser firmado, a partir da âpresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expÍessa.

CúUSULA DÉqMA PRIMEIRA - GARANIA DE ExEcUçÃo Gft.gz.ru)
1.58. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CúUSUI.A DÉqMA SEGUNDA - INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92. XIV}

1.59. Comete infração administrativa, nos termos da !9j_ l!!!lf,!qfQ!1, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou âo interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

Fts.: O26
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f) pÍaticar ato fraudulento nã execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pratlcar ato leslvo prevlsto no an. 5e da Lel ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

1.60. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:
i) Advertêncla, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se iustificar a imposição de penalidade mais grave 156 da Lei ne 14 2021

ii) lmpedimênto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais gÍâve (art. 156. § 44, da Lei ne 14.133, de 2021);
iii) DeclaraÉo de lnidoneidade pare licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alÍneas e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b", "c" e

"d", que lustifiquem a imposição de penalidade mais gíave Íart. 156. §5s. da Lei ns 14.133. de

2o2rl.
iv) Multa:

(1) Moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso iniustiÍicado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias;
(21 Moratória de O,O7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas"e" a"h" dosubitem !2.L,de2
% a 10% do valor do Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevÍsta na alínea "c" do subitem

12.L, de ....% a...% do valor do Contrato.
(5) Parâ infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 2 % a lO% do

valor do Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 2 % a 10% do

valor do Contrato.
(71 Para a infração descrita na alínea "a" do subitem L?.1, d mulÍa será de 2 % a 10% do

valor do Contrato.
1.61. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9e. da Lei ne 14.133. de 2021)

1.62.
multa

Todas as sançôes prevlstas neste Contrato poderão ser apllcadas cumulativamente com a

da Lei nP 14.133 de 202L
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação att. 757 da Lei ne 1.4.133 de 2021
1.63. 5e a multa âplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse valor, a diferença seÍá

descontada da garantia prestada ou será cobrada.i udicialmente (art. 156, §80, da Lei n0 14.133, de

2}2tl.
L.64. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativa mente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

!,!..É
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1.65. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo adminístrativo que assegure o contraditóÍio
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o píocedimento previsto no caput e parágrafos do g(
158 da LeÍ ne 1 133 de 2021, para as penalldades de lmpedlmento de licltar e contralar e de4
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
1.66. Na aplicação das sançóes serão considerados ( 1s L inP 14.133 de 2021art. 1 6

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou ãtenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoâmento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
1,.67. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei na 14.133 de 20 ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

LeÍ ne 12.846. de 2013. serão a purados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida !9i..1@I!.,-!§!).
1.68. A personalidade iurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocêr confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampia defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia rt. 160 da Lei ne 14.133 de 2027
1.69. O Contratante deverá, no prazo máximo de 1.5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Naclonal de Empresas lnldôneas e Suspensas (Cels) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da

Lei ne 14.133 de 20
7.70. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitaçã o na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

1.71. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo reíerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cúusutA DÉ0MA TERCflRA - DA EXnNçÃO CONTRATUAL (art. 92. XtX)

f.72. O contrato será extlnto quando vencldo o prazo nele estlpulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
1.73. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que

o contrato não mais lhe oferece vantagem.
L.74. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante.
1-75. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele íixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 do Lei ne 14.133/21- bem como
amigavelmente, assegurodos o controditório e o omplo defeso.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artiaos 138 e 139 da mesma Lei.

FÉ.. o2g
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A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não enseiará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
Se a operação lmpllcar mudança da pessoa jurÍdlca contratada, deverá ser formallzado termo

aditivo pa ra alteração subjetiva.
1.76. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

lndenizações e multas.
1.77. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizãção por meio de termo indenizãtório
(art. 131. caout. da Lei n.a 14.133. de 2021)

1.78. O contrato podeÍá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente pÚblico que tenha desempenhado função na llcltação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

cúusutA DÉclMA qUARTA - DOTAçÃO ORqqMENTÁR|A Íart. 92. Vlll)
L]9. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos

consignados no Orçamento CAMARA DE SALGUEIRO, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

10 23 CAMARA MUNICIPAL DO SALGUEIRO

01 0310001 2002 0000 MANUTENçAO DOS SERVIçOS DA UNIDADE

01 031 0001 2010 0000 MANUTENÉo DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

NATUREZA DE DESPESA: 3.3,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA JURIDICA.

CúUSUIA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS (ATt. 92, III)

1.80. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ng

4 3 de 202L e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lel ns 8.078 . de 1990 - Códi de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais

dos contratos

E

CúUSUTA DÉO MA SEfiA - ALTERAçÓES

1.81. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela discip

74.733, de 2027.
1.82. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
1.83. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à previa aprovação dê consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei na 14.133, de 2O2ll.
L.84. Registros que não caracterizam alteÍação do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Le ins 14.133- de 2021

lina dos arts. 124 e sesuintes da Lei ns

DoÉê€

AMU
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cúusurÁ DÉcrMA sÉnMA - PUBLTcAg[o
1.85. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrâtações
Públlcas (PNCP), na forma prevlsta no art. 94 da Lel 14.133, de 2O21. bem como no respectlvo sÍtio

oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021.

cúusut-A DÉcrMA onAvA- FoRo (art. 92. §1e)

1.86. Fica eleito o Foro da comarca do município de Salgueiro, estado de Pernambuco, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92. §1e, da i ns 14.133/27.

Salgueiro PE,20 de marco de 2024

DOMINGOS SÁVIO PIRES DE CARVALHO E SÁ

PODER LEGISIANVO
Contratante

WALTER ALENCÁR JUNIOR 10507888421
CNPJ/MF sob o No 36.463.879/0001-55

Contratada

Testemunhas:

\,tc
Fts.: C3o
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Despesas do município:

Exercício:

2024

Mês:

Todos

Unidade Jurisdicionada:

Câmara MunicipaI de Machados

Empenho N":0000023

DADO§ GERAIS

Empênho: 0000023

Unidade Jurisdicionada: CâmaÍa Municipal de Machados

Unidade O]çamêntáÍia: CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPA

Hi§tóÍico Emponho: VALOR GLOBAL QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO DE CONTRATAÇÁO DE
pRoFtsstoNAL E/ou EMpRESA ESpEctALtZADA PARA pRESTAÇÁo DE sERVtÇos DE APot ADMtNtsrRATlvo

EM GERAL, INoLUSIVÊ PARAA FASE INTERNAE PREPARATÓRIA DE LICITAÇÃO, PARAATENDERAS

NEcESSIDADES DA CÂMARA MUNIcPAL DE MAcHADoS, coNFoRME CONTRATO OO2/2024. EXERCICIO 2024.

Data Empenho: 02101 12024

CPF/CNPJ do Credor: 41.803.851/0001-50

Nome/Razáo social:
ELLo2 ASSESSoRIA. GESTÁO E CONTROLE LTOA

Fonte de Recurso: Recursos não Vinculados de lmpostos

cLAsstFtcAçÃo

Função: Legislativa

Subtunçáo: AÉo Legisiativa

Programa: PROCEDIMENTO DO LEGISLATIVO

AçãO: MANUTENÇÃO DA UNIDADE

Categoria Econômice: Despesa Conente



Natureza de Despêsa: Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplacação: ApliceÇóes Diretas

Elemento de oeSposa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Sub€lemento de Despesa: SEM SUBELEMENTO

TOTAL EMPENHADO: R$ 38.500,00

Descrição

Empenho

,.\,pescrição

LiquidaÉo

Liquidaçáo

LiquidaÉo

LiquidaÉo

Liquidação

LiquidaÉo

LiquideÉo

LiquidaÉo

^,Liquidaçâo

Liquidação

LiquidaÉo

DescriÉo

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Data Emp€nho

o2lo't 12024

TOTAL LIQUIDADO: RS 38.500,00

Número Datâ Liquidação

2',U11t2024

16t1012024

1üO9t2024

20lowo24

1810712024

19tO612024

17lO5l?O24

'1910r',12024

21tO312024

21t0?,2024

24101t2024

Banco Agência

020397

020397

020397

020397

020397

543

Conta

000000031399

000000031399

000000031399

000000031399

Valor Empenhado (R§)

R$ 3E.500,00

Velor Liquidado (R$)

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.s00,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

R§ 3.500.00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

Valor Pago (Rl)

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.s00,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

115

TOTAL PAGO: R$ 36.500,00

438

399

356

201

156

Data Pegamento

21t1'U2024

1611012024

18109t2024

20to8t2024

18tO712024

269

64

Chêque

00t

001

001

001

00í

Fls.: O 3L
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Pagamento

Pagamento

Pagamento

19t06t2024

171O5t2024

191O412024

00'l

001

001

020397

020397

020397

000000031399

000000031399

000000031399

3

500,00

500,00

500,00R$ 3.

Pagamento 2110312024 00í 020397 000000031399 R$ 3.500,00

Pagamento 2110212024 001 020397 000000031399 R$ 3.500,00

Pagamento 2410112024 001 020397 000000031399 R$ 3.500,00

O Fonte: SAGRES - Úruma Atualizeçáo: vêr
As informações aqui apresentadas refletem o conteúdo enviado pelos gestores e não representam, necessariamente, dados

auditados.

rts.: 033 ns
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Despesas do municíPio:

Empenho No:0000073

^pADOS 
GERAIS

Empenho:0000073

Unidade Jurisdicionada:

Cámara Municipat de loão Atfredo

Unidade Juri6dicionada: Câmara Municipal de Joáo Alfredo

Unidadê Orçamentária: CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA

HistóÍico Empenho: vALoR QUE SE EMPENHA REFERENTÊ A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

pRESTAçÁO DE SERVTÇOS TÉCNtCOS VTSANDO SUBSIDTAR OS SETORES ADMINISTRATIVOS DESTE PODER

LEGISLATIVO NO PERíOOO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO OE 2024, CONFORME OISPENSA NO OO9/2024,

PROCESSO LICITATÓR|O N" 011/2024 E CONTRATO No 0íí/2024.

Data Empenho: 20 lO3l2O24

CPF/CNPJ do Credor: 43.785.1 3710001-01

^ome/Razão Social:

J A BARBOSA DOS SANTOS ASSESSORIA ADMINISTRATIVA

cLAssrFrcAçÃo

Função: Legislativa

SubÍunção: AÉo Legislative

Programa: AÇÃo LEGISLATIvA

AçáO: MANUTENÇÁO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

CategoÍia Econômica: Despesa Conênte

03tl

Exercício:

2024

Mês:

Tod os

Fonte dê Recurso: Recursos não Mnculados de lmpostos



Natureza de Despeaa: Outras Despesas Correntes

Modalidade de AplicaÉo: Aplicaçóes Diretas

Elemento do Despesa: Outros Serviços dê Terceiros - Pessoa Jurídica

Subelemento de Despesa: SEM SUBELEMENTo

TOTAL EMPENHADO: R$ 38.5OO,OO

DescÍigão

Empenho

Descriçáo

-,quidâçáo

LiquidaÉo

LiquidaÉo

Liquidâçáo

LiquidaÉo

LiquidaÉo

Liquidaçâo

LiquidaÉo

Liquadação

-.quidaÉo

Dercrição

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamenlo

Pagamenlo

Data Empenho

20t03t2024

Valor Empenhado (R$)

R$ 38.500,00

TOTAL LIqUIDADO: R$ 38.500,00

Número ValoÍ Llquidado (R3)

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

RS 3.500,00

R$ 3.s00,00

R$ 3.500,00

RS 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

RS 3.500,00

R$ 3.500,00

Deta Llquidaçáo

11t1212024

1ü1112024

21n0r2024

1610912024

't9to812024

2210712024

19tO612024

22t0/,t2024

2210/.t2024

21103DO24

21t03t2024

Banco Arêncie

00í

oo2219

001

00í

001

001

00't

001

001

545

LiquidaÉo 116

TOTAL PAGO: R$ 38.500,00

45'l

421

381

u5

292

243

í53

153

117

Data Pagamento

't8l'12t2024

2411t2024

24t1012024

2010912024

1910812024

Conta

000000092401

001

00í

Cheque Valor Pago (R3)

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

Fls.:
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Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

25t07 t2024

20t0612024

25t0/t2024

001

001

001

001

00í

001

001

001

001

001

002219 000000092401

R$ 3.500,00

RS 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

lO Fonte: SAGRES É

2510412024 002219 000000092401

26t0312024 002219 000000092401

25tO3t2024 002219 00000009240í

Atualização: ver
As infoÍmações aqui apresentadas refletem o conteúdo enviado pelos gestores e não representam, necessariamente, dados

auditados.
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Despesas do município:

Unidade Jurisdicionada:

Câmara Municipa I de Limoeiro

Empenho N":0000385

OAOOS GERAIS

Unidade Jurisdicionada: Câmara Municipal de Limoeiro

Unidadê OÍçamenÉria: CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA

Hi3tórico Empênho: VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO PAGAMENTO PELA CONTRATACAO DE PESSOA

JURIDICA COM FINS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO TECNICO OPERACIONAL E ADMINISTRATIVO

VOLTADOSA FASE DE PLANEJAMENTO E ELABORAÇÁO OOS DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO DE

DEMANDA, ESTUDOS TECNICOS PRELIMINAR, GERENCIAMENTOD OA MATRIZ DE RISCOS E TERMO DE

REFERENCIA, No aUE TANGE À NoVA LEI DE LICITAÇÃo E CoNTRATOS LEI FEDERAL 14.13312021 , JUNTO AO

sEToR DE coNTRATAÇÃo DA CÂMARA MUNtcrpAL DE LrMoEtRo. coNF ART 60 DA LEI 4.320/64. DISPENSA N

Oata Empenho: MloT 12024

Nomê/Rezão Social:
KARLLA FERNANDA CUNHA BARROS SILVA 9089377E400

Fontê dê RecuÍso: Recursos náo Mnculados de lmpostos

cLASSTFTCAçÃO

Função: Legislativa

Subfunçáo: AÉo Legislativa

Piograme: AÇÃo LEGISLATIVA

AçãO: MANUTENÇÁO DAS ATIVIDADESADMINISTRATIVAS

ExercÍcio:

7024

Mês:

Tod os

Empenho: 0000385

- CPFICNPJ do Credor: 44.152.265/0001-80



ÀRA /t,

CategoÍia Econômica: Oespesa Corrente

NatuÍeza de Despesa: Outras Oespesas Correntes

Modalidade de Aplicação: Aplicaçóes Diretas

El€mento de Despêsa: Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa Jurídica

Subêlemento de Despesa: SE|\rl SUBELEMENTO

TOTAL EMPENHADO: RS 22.800,00

De3crição

Êmpenho

Oe3cÍição Número Data Liquidação

Liquidaçào

LiquidaÉo

LiquidaÉo

Liquidaçâo

Liquidaçào

LiquidaÉo

1174 23t12t2024

1109 27111t2024

24110t2024

881 23t09t2024

839 28108t2024

3010712024

TOTAL PAGO: R$ 22.800,00

G
ar

FIs.: o3s

1"/

^Descdção

Pagamento

Pâgãmento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Data Pagamonto

23t',t2t2024

27111t20?4

24t10DO24

25t0912024

28tOU2024

31tO712024

Conta

000000007974

000000007974

000000007974

000000007974

000000007974

000000007974

@uee€

Valor Empenhado (R$)

R$ 22.800,00

Valor Liquidado (R$)

Ri 3.800,00

R3 3.Em,00

R$ 3.800,00

R$3.8@,m

R9 3.E00.00

R9 3.800,00

Valor Pago (Ri)

R$ 3.800,00

R$ 3.800.00

R$ 3.E00,00

RS 3.800,00

R$ 3.800,00

R$ 3.800,00

990

724

Banco

001

00í

001

001

001

001

Agôncia

oo232'l

oo2321

002321

oo2321

o0232'l

oo2321

Cheque

O ronte: SAGREs - ÚHme Atuallzação: vet
As informações aqui apresentadas refletem o conteúdo enviado pelos gestores e não representam, necessariamente, dãdos

auditados.

Data Empenho

ut07 t2024

TOTAL LIQUIOADO: R$ 22.800,00
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orsPENsA oE LtclrAÇÃo 001,2024
PROCESSO N. 00112024
GoNTRATO No 00112024

INSTRUMENTo PARTICUI.ÁR DE

coNTR^T^c^o DE PESsoA rístcl ou
.tuRiotca 'paRa os sERvtÇos oE
ASSESsoRtA rÉcHtca Ao sEToR oE
LrctrAçóES oa cÂmeRa MUNICIPAL'
oue erurne st CELEBRAi A cÂl,lARA
MUNICIPAL DE SÃO CAITANO/PE É A
EMPRESA L V SERVIçOS E ASSESSORIA.

:08 861 791,0001-56 - Ciinlío. Sij!C],l.nro -

onr.bÍ ---/F..r.l 5g;u;13no fçrrr,ra dc Lrna,:Jrr'CEP 55 l30 000 'Forru 8! 3736 l?31 - CiIPJ

E'maili canlaÍasaocaitano@yahoo c

Digitalizãdo com CamScânner

\)

Pêlo presente inslrumento, que enlre si celebram, de um lado A CÀUaRA MUNICIPAL DE

SÃO CAITANO, Estado de Peínambuco, pessoa juÍidica de direito público inlerno, inscrito
no CNPJ/MF sobo no 08.861.791/OOO1-56. com sede localizada na Rua Salustian o FeÍeiía
Lime, s/n, Centro, São Caitano/PE, nesle alo, tepÍesentada pelo Gestor Abraão Caetano
da Silva, brasileiro, residente edomiciliado nesla cidade, inscrilo no CPF sob o no

994,163.524-20, doravante denominada simplesmente , e do outro lado' A empresa L V
SERVIçOS E ASSESSORIA, CNPJ: 5í.980.101/0001-07, com sede na Av. João
de MoÍais Andrade.56, Centro, Quipapá/PE, representado pelo Sr. Lucas Oliveira
Campos Vilela de Melo, doíavante aqui denominado CONTRATADO. Acoídam e se

ajustam as partes acima denominadas a lirmarem o pÍesente ContÍato nos termos da Lei no.

tn.tg3, Oe 01 de abril de 2O21, Lei complemenlar 1231O6 e demais legislações apliéveis,
assim como pelas condições da Dispensa de Licitaçáo no 00112024, pelos termos da

proposta da ContÍatada. e pelas cláusulas a seguir expressas, deÍinidoras dos direitos.

obÍigaÇões e Íesponsabilidades das partes.

CúUSUIA PRIMEIRÂ. OBJETO

. CONTRATAçÃO, DE PESSOA FíSICA OU JURíDICA PARA OS SERVIÇOS DE

ASSESSORTÁ TÉCXtCl AO SETOR OE LlclrAçoES oA CÃMARA MUNICIPAL.

CúUSULA SEGUNOA. VALOR CONTRATUAL
Pela aquisiÉo dos bens descritos no Clausula Primeira, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATAOA o valoÍ totral de RS 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzenlos reais). em

' parcelas iguais de 4.600,00 (guatro mil e seiscentos reais) confornle a pÍoposta da
, CONÍRÂTAOA.

i cúusuLA TERcETRA - coNotçoEs DE pAGAMENTo
I

L'l Ptàgralo Prrmeiro - O pagamento relalivo à CONTRATAÇAO DE PESSOA FISICA OU

,; .tuRÍotcA pARA os sERvtços DE ASSESSoRIA TEcNlcA Ao sEToR DE

I UCtfeÇóeS OA CÀuenA l/tUNlCtpAL., será Íeito por crédito em Conta corÍente no BancoI rndrcado pelo íornecedor, e aceilaçáo das Nolas Fiscais/FatuÍas, se nenhuma irregularidade
íoí constatada, a qual será devidamente cerliÍicada pela Comissào de Recebimento do

objeto íoi devidamente entÍegue em coníormidade com as condiçÔes estabêlecidas no

Processo de Dispensa, Anexos e no lnslÍumento Contratual
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Parágrâfo segundo - Em havendo alraso de pagamento dos crédilos resultantes do seÍviço.

será àcrescido ao valor da respeclive nota íiscal o equivalente a 2i3 por dia útil de atraso. a

titulo de clmpensação e penalização.

Parágrefo TerceiÍo - Em havendo possibilidade de anlecipâÇão de pagamento sonrente
aplicável às obrigeçôes adimplidas, a contratante fará ius a desconto na mesma propoçáo
prevista no item anterior.

Parágraío Quarto - A contratada Íicará obrigada a repassar para a contratante' na proporção

corÍespondente, evenluais reduções de preços, deconentes de mudança de allquotas de
impostos incidentes sobre o fomecimento do obieto, em função de allerações na legislação
pertinênte.

cúusuLA QUARTA - LocAL sERVIÇo.

Parágrafo Primeiro - Local dos seNiços: Câmara Municipal de São Caitano/PE

cLÁusuLA eurNTA - coNDtçÕES Do sERvrço

Pârágrâfo Primeiro - A desconÍormidade do serviço, sujeitará a Contrâtada às sanções
previstes ne legisleÉo peÍtinente.

CúUSULA SEXTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os pagamentos decoírentes da presente licitaçáo coÍrerão por conta do recurso da
seguinle DotaÉo Orçamenlária:

01.03í.00í0.2003.3.3.90.39.00
01.03í.001 0.2003.3.3.90.36.00

CI.AUSUIá SETIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES OA PARTES

Parágraío Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o obieto deste Contralo
nas condiçÕes avençadas e da CONTRATADA perceber o valor aiustado na forma e pftlzo
convencionados.

Paíâgraío Segundo - Constituem obÍigações da CONTRATANTE:
a) eíetuar o pagamento a.iustado,
b) esclaíeceí à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, enr tempo hábil com Íeíerência ao
Íomecimento do serviço.

Parâgralo Terceiro - Consliluem obrigaçôes da CONTRATADA:
a) prestar o serviço e a gaÍantia na Íorma ajuslada;
b) Íesponsabilizar-se por todos as despesas ineÍentes à prestaçâo da garantia;
c) responsabilizaí-se pela integral pÍestaçáo contralual, inclusive quanto às obÍi§ações
decorÍentes da inobserváncia da legislaçào em vigor;
d) atender aos enc:lÍgos lrabalhistãs, pievidenciários, í'iscais e conrerciais dêcorrentes da

execuÉo do pÍesênte contrato;
e) assúmir totat Íesponsabilidede pelos danos causados ao CONTRATANTE ou o terceiros,
poÍ si ou poÍ seus ÍepÍesentantes, na execução dos sêNiços:

t,.
I .r.

r ),.-

\]
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0 manter duÍenle a exccução do ContÍato, om compatibilidado de todas as obtigaçÕes por
ela assunridas, e, todas as condições de habilitação e quôliíicação exigidas na licitaçãol
g) ApresenteÍ sempre que solicilado, duíante a execução do Contrato, documenlos que
provem eslar cunrprindo a legislaçâo em vigor quanto ás obrigaçÕes assumidas na licitaÉo.
em especial. encargos sociais, lrabalhistas, previdenciários, tributários, Íiscais e comerciais;
h) tllenter, sempre alualizadas, durante a vigência do Conlíalo as Certidões Negãtivas iunlo
âo FGTS e ao INSS, sempre que vencidas.

NÉrsu:Bbr.
Íi ilr':r

)1 7

CúUSULA OITAVA - SANçOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO OE
INAOIMPLEMENTO CONTRATUAL.

ParágraÍo Primeiro - O proponente classificado chamado à contrataÉo, ou o gue lhe
suceder, e/ou contratados, estaÍá suieito às penalidades pÍêvistas no aíigo 155 da Lei n'
14.133/21, sendo.lhe apliceda a multa penal 10%(dez por cento) sobre o valor da oÍdem do
contrato, do valor tolal da proposta, pela recusa em assinar o conlrâto ou aceitaÍ outro
instrumento equivalente e em caso de inÍringência de qualquer das cláusulâs contratuais
celebrâdas e/ou proposta apresentada.

PaÉgraÍo Segundo - Pelo descumprimento das cláusulas contratuais, Íicará o contratado
sujeito à multa moíatória de 2%(dois por cento), ao dia de atraso, calculada sobre o velor
total do crntrato, do valor total do obieto solicitado.
Parágraío Terceiro - Quem, convocedo dentro do prazo de validade da sua
proposta/contralo, nào celebrar o contrato, deixar de enlregar os produtos, apíesentar
documentaÉo íalsa exigida para o certame, enseiar o retaídamenlo da execução do objeto,
não manliver a pÍoposla. íalhar ou fraudar na execuÉo do contrato. compoÍtar-se de modo
inidônêo ou cometer Íraude Íiscal, sem preiuizo das multas deíinidas no píesente edital e
contrato e demais cominações legais, aplicar as seguintes sanções:
a) Advertênciai
b) Suspensão temporária de paÍticiPaÉo em licitaçáo e impedimento de contrataÍ com a
Câfia,a Municipal de São Caitano/PE pelo prazo de cinco anos, e;
c) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os molivos determinantes da punição ou até que seia promovida a

ÍeabilitaÉo, na Íotma da Lei, perante a própria administraÉo que aplicou a penalidade.

Paràgralo Ouerlo - A aplicação das sançóes pÍevistas neste ContÍato náo exclui a
possibilidade de apliceÉo de outras, previstas na Lei 14.133121, inclusive responsabilização
do licitanle vencedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.
Parágraío Quinto - As sançóes administÍalivas previstas nesta Clausula seráo aplicadas sem
prejuizo das crminações na Lei no. 14.133121 e suas alteÍaçôes.
Patágrelo Seío - A mulla deverá ser Íecolhida no prazo máximo de 1O(dez) dias corridos'
e @nlaÍ da data do rec,ebimento da comunicação.
PaégraÍo Sétimo - O valoÍ da multa podeÍá seÍ descontado da Nota Fiscal ou CÍédito existe

.lunto a Câmaía Municipal, em Íavor do licilanle vencedor.
Parágalo Oitavo - Caso o valot da mulla seia superior ao cÍédlto exislente. a diíerença será

@bíada na lotma da Lei. ParágraÍo Nono - As sançóes aqui previstas sáo independentes
enúe si, podendo seÍ aplicâdas isoladas ou cumulativamente, sêm pre.iuizo de outras
medidas cabÍveis.

CúUSUI-A I{ONA - RESCISÂO

O píesente conlíato pode ser Íescandido caso ocoÍram quaisqueÍ dos fatos alencados no art.

137 e seguintes da Lei n' 14 133121.

R.,,rSaturt,snoFqllr,l'odú!Ína.í,r-CEP:55r30.000.Fonu 8l 3736 l2}l - Cl,lPJ. 08.861 ?91/0001-56icentro.SjoC.rtrrr,r'PE
E-marl: camarasaocaitôno@yahoo.com.br i
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cúUSULA DÉcIMA. LEGISLAçÃo APLICÁVEL

O presentc instÍumento regc-se pclas disposições exprossas na Lei n' 14.133. de 01 de abril
de 2021, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe suplelivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA DURAçÃO

O presente Contreto terá o prazo atê o dia 31 de dezembro de 2O24.

CúUSULA DÉCI]úA SEGUNDA. CASOS OTIISSOS

Os casos omissos sêÍâo resolvidos à luz da Lei no 14.133121, suas allerações e legislaçáo

I pertinente e dos princlpios gerais de direito.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São Caitano/PE, para dirimir toda e qualquer questâo
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seia.
E por estarem iustas e contraladas, as partes assinam o presenle instÍumento contratual,
por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubÍicâdas Para todos os íins de diíeito,
na presença das teslemunhas abaixo.

São Caitano/PE, 08 de janeiro de 2024.

ABRAÃO CAETANO DA SILVA
Presidente da Câmara

.gditÊ;tt
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Despesas do município:

Unidade Jurisdicionada:

Câmara M un icipa L de Exu

Empenho No:0502004

^ DADOS GERAIS

Empenho:0502004

Unidade Jurisdicionada: Câmara Municipal de Exu

HistóÍico Emponho: vALoR EMPENHADO PARA FAZER FACE AS OESPESAS COM A CONTRATACAO DE

SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM LICITACOES E CONTRATOS PARA DAR SUPORTE A EQUIPE DE

CONTRATACAO DE FORMAAAÍENDER AS NORMAS LEGAIS QUE REGEM A MATERIA, JUNTO A CAMARA

MUNICIPAL OE VEREADORES DE EXU PE, CONFORME PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 011 2023,

PROCESSO LICITATORIO N. 1'l 2023,

Data Empenho: OSloA2o24

CPF/CNPJ do Credor: 40.588.31 8/0001 -50

Nomo/Rezão Social:
ADRIEL MONTEIRO GABRIEL G C SERVICOS

Fonte de RecuÍso: Outros Recursos náo Vinculados

cLASSTFTCAçÃO

Função: Legislativa

SubÍunção: AÉo Legislative

Programa: CAMARA MUNICIPAL

Ação: ENCARGOS COM CONTRATOS PESSOA JURIDICA

Categoria Econômica: Oespesa Conente

ExercÍcio:

2024

Mês:

Tod os

Unidade OÍçâmêntáÍia: CAMARA irtUNlClPAL DE EXU
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Natuleza de Dêspesa: OutÍas Despesas Conentes

Modalidade da Aplicação: Aplicaçôes Diretas

Elemento de oespesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Subelemento de Despesa: SEM SUBELEMENTO

TOTAL EMPENHADO: Ri 48./IOO,OO

Descrição

Empenho

Oata Empenho

05to2t2024

TOTAL LIQUIDADO: R§ 48.400,00

ea

Descriçáo

LiquidaÉo

Liquidaçáo

LiquidaÉo

Liquidaçáo

Liquidaçáo

Liquidação

LiquidaÉo

Liquidaçáo

Liquidaçâo

-rquidaÉo

LiquidaÉo

Descrição

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamênto

TOTAL PAGO: R$ 48.,í00,00

Data Liquideçáo

14fi2,2024

19111t2024

1ü10t2024

19t0912024

16/0a12074

171O712024

19t0612024

17105t2024

1910412024

20t0312024

20toa2024

Banco Agência

0í0596

0Í0596

010596

0 t 0596

010596

001

00'1

001

001

Número

Conta

000000089079

000000089079

000000089079

000000089079

DO

Valor Empenhado (Rl)

R$ 48.400,00

ValoÍ Liquidado (R3)

RS 4.400,00

R$ 4.400,00

R$ 4.400,00

R$ 4.400,00

R$ 4.400,00

R$ 4.400,00

R$ 4.400,00

R$ 4.400,00

R$ 4.400,00

R$ 4.400,00

R$ 4.400,00

Valor Pago (R3)

Rg 4.400,00

R$ 4.400,00

Rg 4.400,00

R$ 4.400,00

R$ 4.400,00

11

10

I

I

7

6

5

4

3

2

1

Data Pagamento

18112t2024

1911112024

'18t10t2024

19t09t2024

191OE'2024

Cheque

00'1 000000089079

ú"-
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Fls.: Qs 4.400,00

Do rgÊ\o
R$ 4.400,00

R$ 4.400,00

RS 4.400,00

R$ 4.400,00

RS 4.400,00

Pagamento 1810712024 001

Pagamento 1910612024 00'l

Pagamento 1710512024 0O1

Pagamento 19lUl2O24 0Oí

Pagamento 2010312024 001

Pagamento 2010212024 001

O Fonte: SAOnes i Úrcma Atuallzaçáo: Vet

01 0596

010596

010596

010596

010596

010596

000000089079

000000089079

000000089079

000000089079

000000089079

000000089079

&

As informações aqui apresentadas refletem o conteúdo enviado pelos gestores e não representam, necessariamente, dados

auditãdos.
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Despesas do município:

Exercício:

2024

Mês:

Tod os

Unidade Jurisdicionada:

Câmara M unicipaI de Bezerros

Empenho No:0000059

^DAOOS GERAIS

Empenho: 0000069

Unidade Jurisdicionada: Câmara Municipal de Bezenos

Unidade Orçamentária: CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA DA C?MARA

HistóÍico Emponho: VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OE APOIO

ADMINISTRATIVO EM PROCESSOS DE COMPRAS E IMPLÂNTAÇÁO DE BOAS PRATICAS NA CAMARA DE

VEREADORES DE BEZERROS, REFERENTE AO EXERCIGIO DÊ 2024'

Oata Empênho: 01 lozl2124

CPF/CNPJ do CÍedor: 13.292.885i 0001-91

Nome/Razão Social:^ voL eupneeruDrMENTos E sERVt?os LTDA

Fonte dê Recurso: Recursos náo Mnculados de lmpostos

cLAssrFrcAçÃo

Função: Legislativa

Subfunção: Ação Legislativa

Programa: PROCESSO LEGISLATIVO

Açáo: GOVERNAN?A E GEST?O ADMINISTRATIVA DO LEGISLATIVO

Categoda Econômice: Despesâ CorÍente

?
oo r-eB€

NatuÍeza dê Oêspesa: Outras Oespesas Conentes

rrc.:ô46
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Modalidade de Aplicação: Aplicaçóes Diretas

Elemento de Despêaa: Serviços de Consultoria

Subelemento de Dêspesa: SEM SUBELEMENTO

TOTAL EMPENHADO: R$ 35.000,00

TOTAL PAGO: R$ 35.000,00

Data Liquidação

17112nO24

12t1112024

'tao9t2024

uto8no24

22lO7nO24

1710612024

20105t2024

1AlUl2024

20t0312024

0710a2024

Banco Agência conta Chêque

Fls.:

Do uÉeQ

Valor Empenhado (Ri)

-RS 3.500,00

R$ 38.500,00

ValoÍ Liquidado (Rl)

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

RS 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

RS 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

RS 3.500,00

Valor Pago (R$)

R$ 3.500,00

RS 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

_04
99

DescrlÉo

Empenho - anulaÉo

Empenho

TOTAL LIQUIDADO: Ri 35.000,00

Número

Data Empenho

31112t2024

0'u02t2024

Desctição

.quidaÉo

LiquidaÉo

LiquidaÉo

Liquidaçâo

Liquidação

LiquidaÉo

Liquidaçâo

Liquidâçáo

LiquidaÉo

LiquidaÉo

s9331

58738

58346

5A327

57928

57723

5744s

ct zzó

51370

Data Pagamsnto

20n2no24

19t1112024

13t0912024

utoal2024

22tO7 DO24

20to612024

22t05l?O24

DescÍição

Pagamento

Pagamênto

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

59008



,t
/4

Pagamento 23lUl2O24

Pagamento 2210312024

Pagamento 2OlO2l2O24

lD Fonte: sAGREs - Últlma Atualizeçáo: ver
As informações aqui apresentadãs refletem o conteúdo enviado p€los Sestores e não representam, n€cessariamente. dados

auditados.

o
1 ' n$ s.soo,oo

i R$ 3.soo.oo

o., tÍR" '
RS 3.500,00

a".Q(



AMU

CJ a,

Despesas do município: rrs.: O49

ExercÍcio:

2024

Mês:

Todos

DO

Unidade lurisdicionada:

Câmara MunicipaI de Santa Cruz do Capibaribe

Empenho N':0000Í12

^.DADOS 
GERAIS

Empenho: 0000112

Unidade JuÍbdicionada: Câmara MunicJpal de Santa Cruz do Capibaribe

Unidade Orçamentária: CORPO OELIBERATIVO E SECRETARIA

Históiico Emponho: CUSTEIO COM 1. ALTERA??O. E§TE TERMO ADITIVO AJUSTAA MODIFICAÇÃO DAS CL?

USULAS OUTNTA (DAV|G?NCIA) E SEXTA (DO VALoR E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO) Do CONTRATo No

O,IOI2O23, CELEBRADO ENTRE AS PARTES EM 28 DE SETEMBRO DE 2023. O REFERIDO CONTRATO TEM POR

oBJETo A PRESTAÇÃo DE coNSULToRtA E TRETNAMENTo EM GESTÁo AoMlNlsTRATlvA DE PRocESSos

PARA os sEToREs DE coMPRAS, LtctrAÇÃo E coNTRAToS DESTA cÂMARA MUNTcTPAL.FUNDAMENTA-SE

JURIDICAMENTE O PRESENTE AJUSTE NO ARTIGO 'I 07 DA LEI NO. 14.'13312'I -

Oata Empenho: o9lMl2024

CPF/CNPJ do Credor: 44.205,70810001-54

NomerRezão Social:
GOVMASTERY CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

Fonte de Recurso: Outros Recursos náo Vinculados

cLAssrFrcAÇÃo

Função: Legislaüva

SubÍunção: AÉo Legislativa

Piograma: A??o LEGISLATIVA

t""ç

Ação: MANUTEN??O DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

.4"



Catêgoria Econômica: Despesa Corrente

NatuÍezâ ds Despesa: Outras Despesas CorÍentes

Modalidade dê Aplicaçáo: Aplicaçóes Oiretas

Elemento de Despesa: Serviços de Consulloria

Subelemento de Despêsa: SEM SUBELEMENTO

ToTAL EMPENHADO: RS 31.500,00

Descrição Data Empenho

Empenho 09tc/t2024

TOTAL LIOUIDADO: RS 3í.500,00

-êscriçâo NÚmero

<J

M

Fls.; OÍO
a('

&
oo

valor Empenhado (Ri)

R$ 31.500,00

Valor Liquidado (Rl)

R$ 3.500.00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.s00,00

R$ 3.500.00

RS 3.s00,00

RS 3.500,00

RS 3.s00,00

RS 3.500,00

Valor Pago (R3)

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500.00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

t-ee§

36332

36102

35799

35640

35450

35312

35113

34945

ToTAL PAGo: R$ 31.500,00

Data Liquidação

2611212024

0211u2024

o5111t2024

02110t2024

o510912024

02108t2024

28tO6t2024

0/.106t2024

o31o512024

LiquidaÉo

LiquidaÉo

Liquidaçáo

LiquidaÉo

LiquidaÉo

LiquidaÉo

Liquidaçáo

LiquidaÉo

LiquidaÉo

DêBcrl9ão

Pagamento

Pagamento

Pegamênto

Pagamento

Pagamento

Pagamento

41313

Dala Pagamento Banco Agêncie Conta

27 t12t2024 1U 255',1 - 2385 - 6

o3t12t2024 1M 2385 - 6

ost'11t2024 1M 2551 - 2385 - 6

ozt1012024 't04 2551 - 2385 - 6

05togt2024 1M 2551 - 238s - 6

Cheque

02togt2024 104 2551 - 2385 - 6



Pagamento

Pagamento

Pagamênto

28tO6t2024

Itiu

Fls.: O5J

R$ 3.500.001U 2551 - 2385 - 6

04106t2024 104 2551 - 2385 - 6 3.500.00

03105t2024 104 2551 - 2385 - 6 c3 R$ 3.500.00

O Fonte: SAGREs - Úlüma Atualizaçáo: Ver
fu iníormaçõe5 aqui apÍesentadas refletem o conteúdo enviado pelos g€stores e não representam, necessariamente, dados

auditados.



ÀRA 4,,U
<)

Estado de Pemambuco
CÂMARA MTJMCIPAL DE YERTENTE DO LÉRI

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N" 69902.@6 / 0C0l-80

Frs .

j9
Do r-eaQ

VALOR DE REFERÊNCIA

1.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitaÉo: Contratação de empresa para a prestação

de serviços técnicos especializados em administração pública para assêssoria e

consultoiia administrativa com enfoquê nas áÍeas de planeiamento, licitâções e

compras da Câmara Municipal de Vereadores de Vertente do Lério-PE'

2.O.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de

parâmêtro de aferição do melhor prêço na forma estabelecida no Art. 23, § 'to, da Lei

14.133t21, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados.

Foram levantados valorês dos seguintes Câmaras Municípios:

Ol.FEIRA NOVA - PE
02.SALGUElRO - PE
03.MACHADOS . PE
O4.JOÃO ALFREDO - PE
OS.LIMOEIRO.PE
06.5Ã0 CAETANO-PE
07.EXU-PE
OS.BEZERROS.PE
Og.SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE.PE

R$ 4.500,00
Rs 4.800,00
R$ 3.500,00
R§ 3.500,00
RS 3.800,00
R$ 4.600,00
R$ 4.400,00
R$ 3.500,00
R$ 3.500,00

Peúazendo o valor da média, conforme quadro abaixo:

]TEM DESCRIçÃO UNIDADE QUANT. P. UNIÁRIO P. TOTAL

Prestação de serviços técnicos
especializados em administração
pública paÍa assessoria e
consultoria administrativa com

1 enÍoque nas áreas de Parcela 12 R$ 4.01 1'1 1 R$ 48.133'32
planejamento, licitações e compras
da Câmara Municipal de
Vereadores de Vertente do Lério'
PE.

3.0.DO VALOR

Praça Severino Barüosa de Sales, n" 227 - Cetro -Yme e do LéÍio - PE
CEP n" 557ó0-000 | Telefone: (081) 3ó34-7295



o

Estado de Pemambuco
CÂMARA MUMCIPAL DE VERTENTE Do LÉRIo

CASA JOÃO DIAS DE SAIES
CNPJ N' 69.902.W6 / 000t-80 oo r-ÉB\o

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 48.133,32 (Quarenta e Oito Mil,
Cento e Trinta e Três Reais e Trinta e Dois Centavos).

4.0.DAS COND|çÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1 .O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçáo e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/2't, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

lnício: 2 (dois) dias
Conclusão: Até o final de do exercício de 2025.

4.2.4 vigência da presente contrataÉo será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133121.

4.2.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121:
da seguinte maneira: ocoÍÍerá em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos
serviços e emissão da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.

Vertente do Lério - PE, 06 de janeiro de 2025

hà*"ú. ePüro"Jq. (dllô5
LARISSA BARBOSA MEDEIROS

Assistente Administrativo

Frs.

&

Praça Severino Bartosa de Sales, n" 227 - Centro - VeÍteÍÍe do Lerio - PE
CEP n" 557ó0-ffi0 I Telefone: (081) 3634-7295


